
W
POOtn tt6rslrÍtvo

CÀMARÀ MUNIcIPÀL oE PRATA
crsr J€su Dt qufiBol RlMol

tfill^. ,rerlel
6ÂBrNnt v{ R{ÂDORA. MÂfl rr\ /rFâIrCrBA Dt 90U1A (O§IA il*àAr6Á

Projeto de Lei n" a ) /2025 de 3l dç mÍuço dc 2A25,

Autoria: Yercadora Marit Áparecida de So*sa Costo Nóbrega.

A Vereadora Maria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, fazendo uso de suas

arribuiçôes, na forma do Regimento Interno e da Lei Orgânica Muniripal, vem,

requerer a aprovação dos seus pares em plenário do Projeto de Lei n" _/2A25 que

denomina de Lar do Idoso "Pedro Elias da Silva" a casa de acoihimento de idosos

que será construída no municipio da Prata-PB.

..PROJETO DE LEI N" 

-/2025.
(IDISPÕE SOBRE A DENOIT{INAÇÃO DE PREDIO
PUBLICO MUNICTPAI DE LÀR DO IDOSO "PEDRO
ELIAS DA SILVA".''

Art. 1" - O Lar do ldoso, prédio público municipal, que será construida na

cidade daPrata-PB, será denominado "Pedro Elias da Silva";

Art. 2" - CI setor competente da municipalidade encarregar-se-á das

providências necessárias ao cumprirnento desta lei;

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."
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JUSTIFICATIVA

Excclentissimos (as) senhores (as),

O prescnte Projeto dc Lei tem a Íinalidade de homenagear o sr. Pedro Elias

da Silva, "Seu Pe«lrosa" cômo era carinhosamcnte conhecido, com a dcnominação

do Lar dos Idosos que scrá construido no nosso municipio.

Sr. Pedro Elias da Silva era natural da Prata, tendo nascids em lól07/l9l?.

Era filho de Francisco Elias da Silva e Antônia Alves da Silva. Casado com Judite

Feneira dc Freitas no aRo de 1949, foi Pai de l0 filhos, sendo 06 homens e 04

mulheres.

Foi produtor durante a sua existência. Também foi funcionário Estadual

desde 1961, na função de Agente de Scgurança, vinculado à §ecretaria de Segurança

Pública da Paraíba. Residiu no Sítio Várzea Nova, de Novembro de 1949 a

al/03/1980.

Em 0l /03.I /980, veio morar na Rua Sete de Janeiro, na cidade de Prata-PB,

até a sua morte no dia: 05.07.2015.

"Seu Pcdrosa": Homem pacato, educado por natureza, prestador de íavores,

uma legião de aÍilhados, con:padres e comadres.

Na período de 1950 a 1980, Seu Pedrosa prestava urn trabalho voluntário de

fazer aplicações dc injeções, curativos para todos pessoas que necessitavam da sua

ajuda.

Foi um pai exemplar, educador, disciplinador, amigo, companheiro e amado

pelos filhos e esposa. Foi um Cristão que deu abrigo, comida e água a quem tinha

fome e sede. Sempre levou uma mensagem de otimismo e de perdão, sua rnarca

registrada.

Câmaru de Ycrcadarcs de 3l de março dt 2025.

Maria Sousa Costa Nóbrega
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